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ESTADO DE MINAS GERAIS





                                                        ANTEPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº _______/2014


Dispõe sobre a Criação do Canil da Guarda Civil Municipal de Sete Lagoas 

Art. 1º – Fica criado o Canil da Guarda Civil Municipal de Sete Lagoas, diretamente subordinado ao comando da Guarda Civil Municipal.

Art. 2º – O canil tem por finalidade possibilitar a complementação da proteção aos bens, serviços e instalações do Município, com o emprego de cães. 

Art. 3º – Os cães poderão ser empregados nas seguintes situações:

I – patrulhamento dos bens patrimoniais do Município;

II – operações de busca, resgate e salvamento, como apoio à Defesa Civil e demais situações de socorro;

III – demonstração de cunho educacional e recreativo;

IV – provas oficiais e estruturas;

V – formaturas e desfiles de caráter cívico-militar;

VI – atividades de cinoterapia.

Parágrafo Único – Os cães poderão ser empregados em outras situações para as quais estejam treinados, desde que relacionadas às atividades e atribuições da Guarda Civil Municipal de Sete Lagoas.

Art. 4º – A Secretaria Municipal de Saúde, através do Centro de Controle de Zoonoses, indicará um médico veterinário que realizará visitas técnicas ao canil, a fim de prestar apoio e orientação profissional preventiva, sendo os procedimentos clínicos e cirúrgicos realizados por serviço veterinário a ser contratado ou conveniado pela Guarda Civil Municipal.

Art. 5º – Os guardas municipais designados para o Canil deverão possuir curso de   Adestrador ou Condutor de cães, realizado pela Guarda Civil Municipal ou por outro profissional especializado na realização do treinamento.

Art. 6º – Os cães integrantes do Canil constituem patrimônio da Prefeitura Municipal de Sete Lagoas. 


Art. 7º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

                             Sete Lagoas, 03   de julho de 2014
                                      Marli Aparecida Barbosa

                                            Vereadora  PMN
                                               Justificativa
“ Um cão bem adestrado na mão de um policial pode substituir uma arma. Quem não se intimida ao ver um cão rosnando e mostrando os dentes em sinal de ataque? “ ( Alexandre Gaeta – Código de direito animal. Madras Editora . 2003. SP).

Guardas Civis municipais de várias cidades do Brasil, principalmente o interior de São Paulo, já estão investindo no policiamento utilizando cães adestrados em seus próprios canis, dentre elas podemos citar Montes Claros, Mogimirim, Americana, Mogi das Cruzes, Ribeirão Preto, Campinas, Gravataí, dentre muitas outras.

O emprego de cães adestrados garante a obtenção de policiamento maciço, dinâmico e eficaz, tendo em vista a boa capacidade olfativa, inteligência, força, boa capacidade de memorização, disposição, devoção, docilidade, individualidade e versatilidade destes animais, além destas qualidades, o cão típico da polícia se caracteriza por possuir firmeza de caráter, vivacidade, fidelidade e coragem.

O cão garante a dominação de situações graves sem o uso da força ou arma de fogo, nas ações que exigem o uso de meios mais violentos, em resposta a intensidade da agressão, torna-se quase sempre desnecessária a reação utilizando qualquer tipo de armamento em virtude do cão responder pela defesa de seu condutor. 

Dentro do  quadro de pessoal da Guarda Civil Municipal de Sete Lagoas, temos o Guarda Civil                                  , que já possui curso de adestramento, inclusive possui um canil que trabalha com o aluguel de cães treinados para atuar como vigias em obras, residências, dentre outras, sendo assim, ele mesmo poderia conduzir o treinamento dentro da instituição.

Conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação desta proposição para que possamos oferecer mais esta alternativa a ser usada pelo nossos guardas municipais.
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